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POR QUE  
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  

E  
DIREITO? 



UMA ESTRUTURA PARA A TI 

Hardware 

Software 

Serviços 

Conteúdo 



ESTA ESTRUTURA SOB O ENFOQUE DE 
MODELOS DE NEGÓCIO 



HARDWARE 

Fonte: www.arm.com 



FATOS - 2010 

  $631,3 de receita 
  743 licenciados 
  6,1 bilhões de microprocessadores 
  63% dos funcionários são 

engenheiros 



SOFTWARE - JAVA 

Fonte: www.oracle.com/technetwork/java/javase/tech/index.html 



FATOS 

  1,1 bilhões de desktops com Java 
  3 bilhões de celulares com Java 
  Java em Blu-ray players 
  1,4 bilhões de Java Cards fabricados 

por ano 
  Aplicações em set-top-boxes, games, 

navegadores GPS, dispositivos 
médicos, etc. 



SERVIÇOS – AMAZON WS (EC2 E S3) 

Fonte: aws.amazon.com/ 



CONTEÚDO – APPLE ITUNES 

Fonte: www.apple.com/itunes/ 



FATOS 

   10 bilhões de downloads de música até fevereiro 
de 2010 

   US$1,8 bilhões de receita em 2009  



Fonte: www.informationisbeautiful.net/2010/how-much-do-music-artists-earn-online/ 



DESIGN DIRECIONADO POR NEGÓCIO 



CD E DVD 

Fonte: Multimedia, IEEE, 1999, Vol. 6, p. 80-84 



APPLE IPOD 

Fonte: Communations of the ACM, 2009, Vol. 52, p. 140-144 



CADEIA DE SUPRIMENTOS 



A SEGURANÇA JURÍDICA 



LEI 9279 (PROPRIEDADE INTELECTUAL) 

Art. 8º  
É patenteável a invenção que atenda aos requisitos 

de novidade, atividade inventiva e aplicação 
industrial. 

Art. 9º É patenteável como modelo de utilidade o 
objeto de uso prático, ou parte deste, suscetível de 
aplicação industrial, que apresente nova forma 
ou disposição, envolvendo ato inventivo, que 
resulte em melhoria funcional no seu uso ou em 
sua fabricação. 



LEI 9609 (PROGRAMA DE COMPUTADOR) 

Art. 1º  
Programa de computador é a expressão de um 

conjunto organizado de instruções em linguagem 
natural ou codificada, contida em suporte físico 
de qualquer natureza, de emprego necessário em 
máquinas automáticas de tratamento da 
informação, dispositivos, instrumentos ou 
equipamentos periféricos, baseados em técnica 
digital ou análoga, para fazê-los funcionar de 
modo e para fins determinados. 



LEI 9610 (DIREITO AUTORAL) 

Art. 7º  
São obras intelectuais protegidas as criações do 

espírito, expressas por qualquer meio ou fixadas 
em qualquer suporte, tangível ou intangível, 
conhecido ou que se invente no futuro 
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